Emenda nº 1, ao Projeto de lei nº 158, de 2008

SL nº 43, de 2008

Dê-se ao inciso III do artigo 1° do PL 158, de 2008 a seguinte redação:

“Artigo 1º - ...

III - o artigo 8º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 8º - À Fundação, aos órgãos públicos municipais e entidades civis de defesa do consumidor são garantidas as isenções previstas no artigo 8º da Lei nº. 11.331, de 26 de dezembro de 2002, ficando ressalvado que somente ao Procon será garantida a gratuidade plena”.

JUSTIFICATIVA





Impõe-se a presente emenda modificativa para alterar em parte a proposição original, sem modificá-la substancialmente.





Com efeito, o dispositivo proposto visa alargar o âmbito das isenções especialmente concedidas à Fundação PROCON, no artigo 8º da Lei 9.192, de 23 de novembro de 1995, que já as detém, como Fundação estadual que é (cf. artigo 8º e parágrafo único da Lei nº 11.331, de 26 de dezembro de 2002), estendendo-as à órgãos municipais e também a entidades privadas.





Sucede, portanto, que a primeira parte da proposição já se encontra atendida no artigo 8º da Lei 9.192, de 23 de novembro de 1995, pretendida alterar; e, a segunda parte, alusiva à extensão almejada, contraria o sistema de isenção de emolumentos cartorários contido nosso ordenamento constitucional, federal e estadual, criando desigualdade de tratamento injustificada e trazendo enorme ônus à prestação do serviço público cartorário.





É relevante observar que os serviços cartorários, são serviços públicos exercidos por particulares, conforme prevê a Constituição Federal, em seu artigo 236; que esses serviços são remunerados exclusivamente através de emolumentos, os quais a Carta Política Federal atribui à Lei Federal estabelecer normas gerais para sua fixação (artigo 236, §2º); que, a Lei Federal nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000, no parágrafo 1º do seu artigo 1º estabelece que “o valor fixado para os emolumentos deverá corresponder ao efetivo custo e à adequada e suficiente remuneração dos serviços prestados”; e, finalmente, que, a Lei do Estado de São Paulo de nº 11.331, de 26 de dezembro de 2002, em seu artigo 8º, já dispõe sobre a isenção do pagamento da parcela dos emolumentos destinadas ao Estado, à Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas da Justiça do Estado, ao custeio dos atos gratuitos de registro civil e ao Fundo Especial de Despesas do Tribunal de Justiça, restando evidente que a parte cabente ao prestador do serviço apenas se adequa ao comando constitucional maior e à lei federal de regras gerais, visando, unicamente, repor o custo e remunerar suficientemente o trabalho desenvolvido. 





Sendo exercidos em caráter privado, a remuneração dos titulares de delegação é constituída exclusivamente pelos emolumentos fixados por lei estadual para a prática dos atos de seu mister. Não recebem qualquer subvenção do governo municipal ou estadual, nem do federal. Esses emolumentos são os responsáveis, como em qualquer empresa privada, por todas as despesas da serventia (folha de pagamento de pessoal, aluguel, água, luz, telefone, locação de máquinas, equipamentos, softwares, INSS, FGTS, etc.). O equilíbrio entre receita e despesas influencia, diretamente, na qualidade na prestação dos serviços.





Não se pode olvidar, também, apesar do contrário afrontar ao mais comezinho bom-senso, que notários e registradores têm direito à percepção integral da parcela dos emolumentos correspondentes ao seu trabalho, conforme preceitua o artigo 28 da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, nada justificando a dilatação da isenção plena da remuneração pelo trabalho a outros órgãos municipais e entidades privadas, sem qualquer restrição.





Assim, parece-nos fundamental que, para prestação dos serviços em caráter privado, a lei que instituir tal isenção (ou gratuidade plena) deverá apontar uma forma alternativa de remuneração para pagamento pelos serviços executados. Pura e simplesmente declarar a isenção, sem indicar como os serviços prestados serão remunerados e seu custo reembolsado, constitui uma flagrante injuridicidade. Quem trabalha em caráter privado tem o ônus da iniciativa privada para prestação dos serviços, devendo, em contra-partida, ter o direito de receber pelos atos que pratica.





Recorde-se que, no exemplo recorrente da gratuidade do registro civil das pessoas naturais houve a necessidade de prévia disposição constitucional (artigo 5º, inciso LXXVI), o que não ocorre no caso presente, mormente ante à amplitude da proposição.





Por outro lado, podem, o Estado e demais entidades beneficiadas com a arrecadação de verbas incidentes sobre os emolumentos, abrir mão da parte que lhes cabe – e que é substancial -, porque não têm nenhum custo para auferi-las e nem despende nenhuma força laboral para tanto.





Por tais fundamentos, propomos a modificação do inciso III do artigo 1º do Projeto de Lei nº 158, de 2008, com a redação indicada, pedindo o apoio dos nobres pares à sua aprovação.

Sala das Sessões, em 26-3-2008.

a) Maria Lúcia Prandi 




